
1  ª   (PRIMEIRA)   REUNIÃO ORDINÁRIA  

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL E 

CÃMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

15 DE FEVEREIRO DE   201  7  

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 01/17
      APROVADO EM 15/02/17
       Proc.:  56/17
       Prot.:  14.387.064-2

Int.: Secretaria de Estado da Educação – Superintendência da           
Educação

       Mun.:  Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  a  oferta  de  Ações  Pedagógicas  

Descentralizadas  –  APED em instituições  de  ensino  da  rede  pública  
estadual, anexo I, que possuem o reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental – Fase II e Ensino Médio, a partir do início do ano letivo de 
2017 até o final do ano letivo de 2019.

       Rel.:   Linda Mary Inacio De Bertoli
       Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, com determinação.
 

 Oscar Alves
      Presidente do CEE 
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